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^trit-Ì;tt Plaho de Ordenamento Turístico da Região Autónoma da Madeira

Analisado o Plano de Ordenamento Turístico da Região Autónoma da Madeira temos a

informar o seguinte:

o Dado tratar-se de um plano que tem por objetivo ordenar a atividade turística
de toda a Região Autónoma da Madeira, concorda-se genericamente com os

termos do mesmo;

o Este POT refere os Aeroportos da Madeira e do Porto Santo como pafte
integrante desse mesmo Plano, tendo inclusive informação disponibilizada
pela ANAM sobre a atividade aeroportuária (paginas I28a 145 do Anexo lll), e

apresenta sugestöes para que sejam melhoradas as formas de ação com
sentido ao desenvolvimento atividade turística da Regiäo Autónoma da

Madeira (Anexo lV - Diagnóstico Síntese);

o Além da atividade aeroportuária, a ANA,SA, nas suas funções delegadas pela

Autoridade Nacional de Aviação Civil, zela também pelas proteções às

infraestruturas aeronáuticas, . normalmente designadas por Servidöes
Aeronáuticas, e, nesse âmbito deve igualmente acautelar o cumprimento das

mesmas;

Para a Região Autónoma da Madeira estão identificadas, para além dos

Aeropottos da Madeira e do Porto Santo, os heliportos do Porto do Funchal e

de Porto Moniz. Para estas infraestruturas, que se localizam junto do mar, ap
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atividades turísticas deverão acautelar o bom funcionamento das mesmas e

garantir que as operações com aeronaves se façam com a segurança

adequada;

As potenciais implicaçöes nas servidöes aeronáuticas, devidas pela atividade

turística, sejam elas no âmbito de operações urbanísticas ou atividades

pontuais ou temporárias na vizinhança das infraestruturas aeronáuticas,

deverão ser avaliadas caso a caso e ser promovida a consulta à ANA, SA;

lgualmente as situações que se enquadrem no entendimento de atividades
potencialmente perigoses para o voo das aeronaves, conforme o previsto na

Circular de lnformação Aeronáutica n.o 29/t3, de L2 de Agosto, devem ser

acauteladas. As largadas de balões, fogos-de-artifício e outras atividades

normalmente associadas a comemorações de determinados eventos incluem-

se nesta categoria. Para estas atividades deverá ser dado cumprimento ao

disposto na referia Circular de lnformação Aeronáutica, que pode ser

consultada em

htttu¿wwu¿nt:sr.ptly PT/Genericp/ I nf o rnt açê oAe rott auli cå/Circularesl-ntqrmÂc
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Com os melhores cumprimentos,

Direção Técnica Aeroportuária

. 1 J.r. -(

Gua im Carvalho
Diretor
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